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ATO Do CHEFE 
DE 1WW2ü07 

Dispensa a servidom Mana Siivia Purita üorenstein, matrícula no 
26005-9, da responsabilidade pela guarda e consenraç8o dos bens móveis 
inventariados pelo DPAT, e localizados na DMsHo de Nutriçh, contar de 
31/12/2006, indicando como sua substituta a servidora Marigngela Giana 
de Abreu Gonzaga Ribeiro, matricula no 27674-1, a contar de 01/01/2007. 
(MM DINU no 099/2007). 

c 

SERLA 
E-07/000.255/07 

ATO 00 REfiOR 

PORTARIAREITORlAW011 DE O4 DE DEZEYBRO DE 2006 

Construção de Muros de 
Gabiáo e Melhoria nos 
Acessos e Piso da Ponte do 
Jirau - Saquarema 

214*434*16 

Campos dm Goybutb., O4 cio dezembro de 2006 

RAIMUNDO BRAZ FILHO 
Reitor 

PROJETO ENTIDADE 
PROCESSONO 

Ref. .O Proc. nO E-28/0õ2.513/2005. 

VALOR RS 

OmMida no D.O. de 05.1 2.2006. 

Fonte Natureza da 
DeSpeSa 

FUNDAÇAO CARLOS CHAGAS F I M  DE ÃMPARO A PESdUISA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FUNDAÇAO DE AMPARO A ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 

1 , I  

ATO Do DIRETORPRESIDENTE E DO PRESIDENIE ;+, 

PORTARIA CONJUNTA FAPERJF~TEC NO o70 DE i o  DE ABRIL DE ' ~ 7  

DESCENTRALIZA A EXECUÇb DE' 
CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS. 

O WRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇAO CARLOS CHAGAS FILHO 
DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAPERJ e o PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE AMPARO A ESCOLA 
TÉCNICA Do ESTADO DO Ri0 DE JANEIRO, no uso de was 
atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual nO 4.977, de 29 de 
janeiro de 2006, que estima a Receita e fm a Despesa do Estado do Rio 
de Janeiro para o exercício de 2007, o Decreto n0 40.566,de 25 de 
janeiro de 2007, que aprova os Quadros de Detalhamento das Receitas 
e das Despesas Orçamentárias - QDRD para o exem'cio de 2007, os 
Decretos nO 40.567, de 25 de janeiro de 2007 e no 40.606, de 14 de 
fevereiro de 2007, que dispbem sobre a p r o g m ç h  orpnemtáfia e 
financeira para o exercício de 2007, e o Decreto no 39.054, de 24 de 
março de 2008, que disp6e sobre a descentralka(Sl0 da eXearç80 dos 

RESOLVEM: 

Art. lo - üescentralkar a exeaiçáo dos créditos orçamentários na forma a 
seguir especificada: 

I - OBJETO - Implementa@o do Programa de Desenvolvimento 
Tecnológico da Fundação de Apoio A Escola Técnica do Estado do Rio 
de Janeiro - FAETEC. 

II - VIGÊNCIA - Data de início: 01/01/2007 -Término: 30/Oân007; 

111 - DeConcedente: 4041 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo i4 
Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ; 

UO: 4041 - FundaçAo Carlos Chagas Filho de Amparo i4 Pesquisa do 
Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ. 

UG: 4041 .O0 - Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo 61 Pesquisa do 
Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ. 

IV - PadExeartante: 4044 - Fundação de Apoio a Escola Técnica do 
Estado do Rio de Janeiro - FAETEC. 

UO: 4044 - Fundaeo de Apoio a Escola Técnica do Estado do Rio de 
Janeiro - FAETEC; 

UG: 404400 - Fundação de Apoio a Escola Técnica do Estado do Rio de 
Janeiro - FAETEC 

awiios orçamentários, 

v - CRÉDLTO; 
PT: 4041.123630016.2166 - Desenvolvimento Educacional e Teaiológico 
da FAETEC. 

Valor (R$) 
> L A  

3390.39 
TOTAL 

VI - A emissão da respectiva Nota de Crédiito no SIAFEM ficará 
condicionada a existência de dotaçS0 orçamentária disponível no 
programa de trabalho, elemento de despesa e fonte, acima referidos. 

Art. 20 - O Executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta o 
art. 10 do Decreto no 39.054, de 24 de março de 2006, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do término da vig8ncia desta Portaria. 

Parágrafo único - Fca vedada a emissão de novas notas de d i t o  no 
SIAFEM em favor do executante sem o adimplemento da obrigaç80 
constante do caput artigo. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçb, 
retroagindo seus efei is ao dia 01/01/2007, revogadas as disposiçbes em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2007 

R W  GARCIA MARQUES 
Diretor9re9Klente da FAPEFU 

00. > , 5,ooQ.gQo3QQ L ,  

I 5.000.000,oo 

NELSON MASSINi 
Presidente da FAETEC 

FUNDAÇAO DE APOIO A ESCOLA TÉCNKA 

ATOS DO PRESIDENTE 
DE 16.04.2007 

Exonera. nos termos do artgo 54, incizio I, do Decreto nO 2.479/79, 
com redação dada pelo Decreto no 5.952/82, os servidores abaiio: 

N A N  TELES MARilNS, cargo ProserurOr i - Segurança no T r a m ,  
matrícula no 00/0222.9789, nível 208-9, corn validade a contar de 07 de 

CARLOS ANTONIO COSTA PEREIRA, cargo Au>àlir de Serviços 
Gerais. matrícula no 0010224.7668, nível 9026. com validade a contar de 
08 de fevereiro de 2007. Processo no E-26í30.86012007. 

Desenho Básico, matrícula no 0010224.652-7, nível 201-4, corn validade a 
contar de O6 de março de 2007. Processo nO E-26/31.287/2007. 

JAIR AMAR0 MARTINS, cargo Cozinheiro, matricula no 
O0/0220.877-5, nível 8052. m validade e mntar de 13 de rnaq0.de 
2007. Procasso no E-26/31.42112007. 

matrícula no 0010223.3385, nível 110-7, com validade a contar de 08 de 

fevereiro de 2007. PfOCeSSO no E-26/30.819/2007. 

CARLOS HENWQUE OUVEIRA DA COSTA, e prdessor I - 

SUZE ROSA SANT'ANWA, migo Professor I - Enfsmiagem, 
fevereiro de 2007. P m  nO E-26130.87412007. 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇAO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DESPACHOS DA PRESIDENTE 

Processo no E-01/901777/1998 - Reconheço a dívida no valor de 
R$25.377,10 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e sete reais e dez 
centavos), em favor da servidora CARLA FARIA VIEIRA SANTOS, 
matrícula 293059-2, conforme o disposto no artigo 11, inciso 111 da Lei 
Estadual no 287 de O4 de dezembro de 1979 bem como o que determina o 
artigo 14 do Decreto Estadual no 40.567, de 2 de janeiro de 2007. referente 
ao pagamento ann difersnGa de despesas alusivas B Lei no 701183, trionio e 13' 
saláno, relativa ao período de janeirol96 a dezembrol97, objeto de 
decisao manifestada através do processo administrativo no E- 
,01/90177711998 

O@Ló9.M.2007 h Fnc 1 O" ,.I 

Processo no E-04/54985/1994 - Reconheço a dívida no valor de 
R$24,43 (vinte e quatro reais &quarenta 8 tr& centavos), em favor do 
servidor CELSO DE JESUS ABREU, matrícula 290643-6, conforme o 
dii@mb-hbiar#gcll1,inBo)o #I da Lei Estadual IP 287 de O4 de dezembro 
de i978 bem como o qtm determina0 erhgo 14 do Decreto Estadual no 
40 567, de 25 de janeiro de 2007, referente ao pagamento de despesas 
m a incorporação do cargb em comiasão-DAS-8, relativa ao perfodo de 
18/05/84 a 31112/93, abjeto de decisão manifestada atr%veS do 
processo administrativo no E-04/54985/1994. 

DIRETORIA DE ADMINISTFWGAQ E FIhlANÇAS 
DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 181W2007 

Proc. no E-01/903.864/1986 - JOEL AGUIAR VAZ - 
Tócnko de Suporte, Computa- e Procesunnnto, M c u h  
290.386-2 - Concedo O3 (Ms) meses de Licença Prêmio fdaüva .o 
período apurado entre 04/02/2002 e 0210212007. 

Proc. no E-01/900.021/1987 - SAINT C W R  VALENTE DE CASTRO - Analista de Sistemas e Métodos, matn'cula 292.0864 - Concedo O3 
(Ms) mews de Licença Prêmio relativa ao período apurado entra 
2711 2l2Ooo e 25I12l2005. 

Secretaria de 
Estado do Ambiente 

FUNDO ESTADUAL DE CONSERVAÇAO AMBIENTAL E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONSELHO SUPERIOR 
ATO DO PRESIDENTE 

DELIBERAÇAO EXECUTIVA N.O 259 DE 11 DE ABRIL DE 2007 

APROVA PROJETOS E DA 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O CONSELHO SUPERIOR DO FUNDO ESTADUAL DE 
CONSERVAÇAO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
FECAM, na 83. Reunião, realizada em caráter extraordinárlo, em 11 
de abril de 2007 e no uso das atribulções legais que lhe são 
conferidas no Regimento Interno deste Conselho, 

D E L I  B E  RA: 

Art. lo -Aprovar os projetos abaixo discriminados, com apoio 
financeiro do FECAM, a serem aplicados a fundo perdido, nos termos do 
item 1, do Manual de Operações do FECAM, totalizando R$ 
1.564.434,16 (hum milhão, quinhentos e sessenta e quatro mH 
quatrocentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos). 

Art. 20-Aprovar os remanejamentos de reaim dos projetos 
'Emergências Ambientais' e 'Interiorização da FEEMA' da Fundação 
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA a p b  as alterações 
propostasma reunião do Conselho Superior do FECAM realizada no dia 
29 de março de 2007. 

Art. 30-Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi-s em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2007 

CARLOS MINC 
Presidente 

ADMINISTRACÁO VINCULADA 

FUNDAÇAO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE 
DESPACHOS DO PRESIDENTE 

DE 19.04.2007 

Proc. no E-07/203.540/2003 - Ratifico a dispensa de l i ,  nos 
termos do art. 26 da Lei no 8666193, a favor da FUNDAÇAO 
UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO, para atender despesas com a 
preStaç80 de serviços técnicos e s p e c i a l i i  de a-to, 
ge- o da equipe técnica e de realização de estudos acadêmicos 
sobre o contrde da ernissáo de gases poluentes e de nildos peios 
veículos automatores regisúados e licenciados no ERJ, no vabr de RS 
135.319.00 - NE no 00139i2007, com base no art. 24 nciso XIII da 
atada Lei, confome autorizaçh do Diretor de Administ- e Finanças, 
autoridade ordaradora de despesa. 

Proc. no E-07/201.706/2005 - Retifico a inexigibilidade de l i ,  nos 
t e m  do art. 25 da Lei no 8666193, a favor da FRIBURGO AUTO 
6NIBUS LTDA, para atender despesas com aquisição de vales 
transportes, no valor de Rá 1.951,20 - NE no 00138/2007, com base no 
art. 25, incis0 I da citada Lei, conforme autorizaç8o do Diretor de 
Admmistração e Finanças, autoridade ordenadom de despesa. 

Proc. no E-07/200.051/2007 - Ratifico a inexigibiliade de lic 
t e m  do art. 25 da Lei no -93. a favor da FEDERA%<:: 
EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS Do LESTE 
MERIDIONAL Do BRASIL, para atender despesas com aquiSiç80 de 
vales transportes, no valor de RS 102.982,63 - NE no 0014012007. com 
b8se no art. 25, inciso I da citada Lei, conforme automaç8o do Diretor 
m n i s b a ç a a  e Finanças, autoridade ordenadom de despesa. 

Proc. nO E-07/200.097/2007 - Ratifico a inexigibiüdade de i i c i ,  nos 
t e m  do art. 25 da Lei no -3, a favor da TELEMAR NORTE 
LESTE SJA. pera atender despesas com 05 SBCViçOS de telefonia íixa 

art. 25, da citada Lei, conform autorizaçao do Diretor de Administraçao 
e F w ,  autoridade ordenadora de despesa. 

(31), 110 vabr ds RS 8O.O00,00 - NE 00141/2007, c ~ m  base nü '%ap&' do 

DE 20.04.2007 

P m .  no E-07/200.099/2007 - R a t i f i  a dispensa de l i .  nos 
temios do aft. 26 da Lei no 8666/93, a favor da LIGHT, para atender 

, no valor de RS 10.375,68, com base no art. despesasme- 
24 inus0 XXII da citada Lei, confomie autorização do DKetor de 
AdminwtraçBo e Finanças, autoridade ordenadom de deqmsa. 

Proc. no E-07/200.102/2007 - Ratifico a d i i s a  de l i ,  nos 
termos do art. 26 da Lei no -3, a favor da AMPLA, para atender 
"p"" com eletricidade, no valor de R$4.126,07, com base no art. 24 
inaso XXII da citada Lei, conforme autorizaç8o do Diretor de 
AdministraçBo e Finanças, autoridade ordenadora de despesa. 

. .  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
DIVISAO DE PESSOAL 
DESPACHO DO CHEFE 

DE 18.04.2007 

Proc. no E67/200.991/2007 - CRISTINA LUCIA COSTA, Analista 
AdministraüvoiAdminimdor, matrlcuia no 27001288. Analisendo o pieito 
Bs Rs. 06 e 07, infomi0 que em 18.02.2007 a servidora os 
requisitos para -ria Integral nos termos do art. 2OinciamdeI a 
111, alínea b, cOmtrm(lc10 com o § 50 da Emenda Constitucional nO 4112003. 
Estando o pmemte sdminptretiio de acordo com a kgisiaçao m e .  e 
aiinhdo ann a ResokiçBo SARE no 3026/2004 a sewidom íaz jus ao 
Abonode Pewmanbncia. 

FUNDAÇAO INSliTUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
ATOS DA PRESIDENTE 

DE 18104mW)I 

Aposenta JORGE FURTADO DE SOUZA, Auxiliar de Campo, dasse I, 
nlvel M, matrícula 0097-6, nos t m o s  do § lo, inciso II do art. 40 da 
Constituição Federal de 1988, corn validade a contar de 06/04/2007. 
Processo no E-07/300638/2007. 

DE 19/04/2007 

Aposenta NIVALDO GONÇALVES, Auxiliar de Campo, dasse I ,  nlvel M. 
matrícula 0162-8, nos termos do § lo, inciso II do art. 40 da Constituiflo 
Federal de 1988, com validade a contar de 20/04/2007. 
Processo no E-07/300648/2007. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
DESPACHOS DO DIRETOR 

DE 18.04.2007 

Processo no E-07/301 060/1995 - MARIA ALICE SUDRe DO PRADO, 
Técnico de Serviços Administrativos, matrícula no O1 37-0. Concedo 06 
(seis) meses de Licença-Prêmio, referente ao período base de 
23/07/1995 a 20/07/2005 

Processo no E-07/300.384/1992 - ADOLPH0 VIEIRA BENEVIDES 
NETO, Auxiliar de Defesa Florestal, matrícula no 00089. Concedo O9 
(nove) meses de Licença-Prêmio referente ao período base de 
19/01/1989 a 14/01/2004. 

. 

Processo no E-07/300 402/2007 - JORGE ABDAIA AMIM, Agente de 
Defesa Florestal. matrícula no 0096-8. Concedo 12 (doze) meses de 
Licença-Prhwo referente ao período base de 31/12/1982 a 26/12/2002. 

Aumliar de Campo, matrícula n BO553 Con o oze eses de 
LicençaPrhio referente ao período base de 23/02/1981 a 29/06/2004. 

9 . Processo - I  no- ' t~O7/390~ i~~30p~ :- ~ \ ~ ~ , j $ ~ ~ f i ,  %+tp. 
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